
              
                                                                  

 

Estado da Bahia 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, S/N, Centro,  
Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 

CNPJ: 13.718.176/0001-25 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 081/2025 

 

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim/BA, no uso das prerrogativas que 
lhe são conferidas e, ainda, em cumprimento às disposições contidas no Art. 
165, Alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, decide REVOGAR o aviso de 
Contratação de Direta – Dispensa de Licitação Nº 081/2025, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro 
total de automóvel, para 04 (quatro) veículos marca Fiat Mobi, zero km. 

CONSIDERANDO que o ato administrativo revogatório é resultante do poder 
discricionário, prerrogativa que a Administração detém para rever suas 
atividades em busca dos melhores meios para o alcance do fim maior, o 
interesse público; 

CONSIDERANDO que o interesse público nada mais é do que o interesse da 
coletividade e que cada ato da Administração Pública deve ter por escopo a 
satisfação desse interesse dos cidadãos;  

CONSIDERANDO que foi constatado erro na especificação dos serviços que 
compõem o termo de referência que comprometeu todo o processo; 

CONSIDERANDO que não foi previsto no edital de convocação valor máximo 
da franquia, o que causou divergências nas propostas apresentadas, 
impossibilitando avaliação de menor e melhor proposta; 

Desta forma, a Administração Pública ao constatar as inconsistências, decide 
REVOGAR o AVISO DE DISPENSA Nº 081/2025, publicado no dia 11 de 
novembro de 2025, respeitando-se assim os princípios da legalidade e da boa-
fé administrativa. Assim, por razões de conveniência e oportunidade e 
verificado que o interesse público poderá ser satisfeito de uma forma mais 
adequada, incumbe ao órgão licitante revogar o presente chamamento 
público para dispensa de licitação. Maiores informações na Sala de 
Licitações e Contratos, situada na situada na Travessa Prof.ª Nilda de Castro, 
S/N, Centro, Boa Vista do Tupim, CEP: 46.850-000 ou pelo Email 
licitaboavistadotupim@gmail.com Divulgação de outros atos no Diário Oficial 
do Município: www.boavistadotupim.ba.gov.br. Boa Vista do Tupim, 18 de 
novembro de 2025. Sávio Bulcão dos Santos, Prefeito Municipal. 
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